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PROJETO DE LEI

Declara de utilidade pública a Obra Rel.rgiosa e Social Missão Kairós.

0    PREFEITO    DO    MUNICÍPIO    DE    JACAREi,    USANDO    DAS
ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS    POR   LEl,    FAZ
lsABER    QUE    A    CÂMARA    MUNICIPAL    APROVOU

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

EELE

Art.1°  Fica declarada de utilidade pública a Obra  Religiosa e Social

Missão  Kairós,  entidade  sem fins  lucrativos,  fundada em  Os  de  abril  de  2018,  registrada  no

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas de Jacareí sob o n° 8.690

e  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juridica  (CNPJ)  sob  o  n°  32.268.820/0001-55,

com sede na Rua Danúbio, n° 405, Jardim Cidade Jardim, Jacareí, Estado de São Paulo, CEP

12 . 320-180 .

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  08 de setembro de 2025.
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A  Obra  Religiosa  e  Social  Missão  Kairós  (nova  comunidade  da  Diocese  de  São

José dos  Campos)  deu  início  a  suas  atividades em  Jacareí  no dia  02  de fevereiro  de 2010,

com   trabalhos   de   evangelização   na   Capela   Nossa   Aparecida,   pertencente   à   Paróquia

lmaculada Conceição.

Sempre   teve   como   principal   objetivo   a   evangelização,   porém   desde   o   início

promove  um  trabalho  social  de  resgate  da  pessoa  humana  por  meio  de  um  acolhimento

fraterno,   devolvendo   a   estas   a   dignidade   de   filhos   de   Deus.   No   decorrer   dos   anos,

desenvolveu  de  2013  a  2019 também  um  trabalho  de evangelização  na  Paróquia  São João

Batista,  em  Jacareí.  Este trabalho gerou  muitos frutos na vida das pessoas de  nossa  cidade

e das cidades vizinhas.

Como  grande  característica   da   comunidade,   trabalham   desde   o   início   com   a

promoção  de encontros  semanais de oração,  visita  às famílias e  com  a  realidade de  retiros

espirituais,  onde  levam  milhares  de  pessoas  a  um  encontro  pessoal  com  Cristo.  Por  meio

desta realidade, centenas de famílias foram restauradas, centenas de homens e mulheres de

todas  as  idades  foram  libertos  das  drogas,  da  vida  de  crime  e  de  miséria,  entre  tantas

situações que se poderia enumerar.  Para seus integrantes,  que vivem  um contexto religioso,

são milagres que mudam  uma sociedade e é através desta vertente de evangelização que a

comunidade Missão Kairós trabalhou e trabalha até hoje, vendo as pessoas retomarem a uma

vida  de  dignidade.  Este  é  o  maior  "salário"  para  esta  obra,  que  na  realidade  nada  faz  por

pagamentos,  mas sim por AMOR,  CARIDADE E  FRATERNIDADE.

Em  Os de abril de 2018, já com oito anos de trabalho,  devido ao volume de ações

de evangelização e de pessoas alcançadas por meio delas,  a comunidade  Missão Kairós se

tornou uma associação privada de fiéis,  sendo constituída por meio de uma assembleia geral

entre seus membros, tornando-se agora "Obra Religiosa e Social Missão Kairós", tendo como

presidente e fundador, p senhor Paulo Vitor de Oliveira Andrade.

Com   a   chegada   da   pandemia   e   o   fechamento   das   igrejas   e   também   a

impossibilidade do contato com  as pessoas,  trabalharam  com a  realidade das  redes sociais,

lives e programas de evangelização por meio da lnternet para que num momento tão difícil as

pessoas  encontrassem  forças,   conforto  e  novos  recomeços,   pois   não  podia  parar  num
momento tão  penoso  no qual as  pessoas  muitas vezes  precisavam  apenas de  uma  palavra.

Foi um jeito diferente de trabalhar com a evangelização,  mas um tempo de muitos frutos.
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Com o passar de 2020,  o ano da pandemia,  a comunidade Missão Kairós retomou

seus trabalhos internos entre os membros e em fevereiro de 2021, visando a necessidade da

obra em  ter uma  sede  própria  para  a  evangelização e acolhjmento às  pessoas,  passaram  a

trabalhar de uma maneira caseira e até cultural em nossa cidade, que foi a produção e venda

de bolinho caipira  para assim angariar fundos para a aquisição de uma futura e tão sonhada

sede.  A  principio,  devido  as  condições  sanitárias  e  exigências  de  saúde  devido  a  Covid,

trabalharam  com  Drive-thru,  após  um  tempo  com  delivery  num  local  cedido  para  a  obra  e

alguns meses após o início desta jornada do " bolinho caipira da comunidade Missão Kairós",

começaram a venda porta-porta.

Num período de poucos meses, a oportunidade de compra da atual sede chegou e

em  26  de julho  de  2021,  conforme  contrato  de  compra  e  venda,  a  Obra  Religiosa  e  Social

Missão  Kairós  adquiriu  sua  sede,  dando  a  entrada  na  compra  de  uma  chácara  localizada  à

Estrada do Barreirinho, 419,  Bajrrinho, em Jacareí.  Esse imóvel foi comprado em parte com a

venda  dos  bolinhos  caipiras  e  o  restante  da   importância  sendo  dividida  em  66  parcelas

mensais  e  consecutivas,  das  quais  na  data  de  9  de  agosto  de  2025,  já  foram  pagas  44

parcelas,  graças à Deus,  ao povo que ajuda e a muito trabalho por parte de seus membros.

Desde  janeiro  de  2022,  a  comunidade  Missão  Kairós  realiza  seus  trabalhos  de

evangelização em  sua sede,  com encontros de oração semanais,  retiros e atendimentos de

oração  abertos  ao  povo,  além  de  trabalhos  internos  de  formação  humana  e  espiritual  para

seus  membros.   Com  esta  nova  realidade,  também  conseguem  desenvolver  um  trabalho

assistencial por meio de entregas de cesta básica e encaminhamento a emprego, contribuindo

assim de maneira muito eficiente para o bem-estar da vida espiritual e social do povo de nossa

cidade e cidades vizinhas.

Por tudo o exposto,  torna-se evidente a  contribuição social  desta  entidade,  sendo

necessário seu  reconhecimento  público e a  importância  da  concessão deste título,  que será

de  fundamental   importância   para   a   continuidade  de  seu  trabalho   no   Município.   Seguem

anexos os documentos necessários para a avaliação pelos Nobres Pares da proposta que ora

apresentamos e,  confiantes do voto favorável de todos,  desde já agradecemos pelo apoio e

consjderação.
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^TA DE ASSEMBLÉIA DE FUND^ÇÃO E DE ELEIÇÃO

No  dia  Os  dc  Abril  de  2018  às  2000  horas  na  Rm  Danúbio  nó405.  Cidade Jardim  na  cidade  de
Jacareí.  atendcndo  ao  Edital  de  Convocação.  objc.ivando  constiiuir  uma  associaçao  de  rins  nao
cconômicos cujas finalidadcs  Íoram dcscritas na proposta do  Estatuto, rcunirom-sc cm  ^ssemblcia
Gcral,  os  in(crcssados  cm  realizar  csic  aio  dc  constituição,  dcclarando-se  maiorcs  c  capazcs  c
consignando  scus  noTrics.  qualificaçõcs e  assinaturas.  conriTTnando,  assim,  suas  presenças  em  lista
apartada dcs(inada a cs(c fim.
Por aclamção. o Sr. Paulo Vitor de Oliveira Andradc foi cscolhido dentre os prcscntcs pam prcsidir
os  trabalhos.  bem  como  o  Sr.  Silvio  Donizcti  de  Souza  o  foi  para  sccretariá-lo.  0  Prcsidcnte,
abrindo a scssão. cxpôs o objetivo da reunião e pcrgiintou aos presciites se todos cstavam dc acordo.
os qüis, por umnimidade, concordaram. Em seguida, o Presidente pediu aos presentcs a aprovação
do  nomc  que  a  enLidadc  tcró.  ficando dccidido,  por unmimidadc,  qu€  a  mcsma  será denominada:
OBRA  F`ELIGHOSA  E   SOCIAL  MISSÃO   KAIRÓS,  cm   sesuida  o  Prcsidentc   pcdiu   aos  prcscntcs  a
aprovação do  local  quc a entidadc terá  stJa scde,  ricando dccidido. por unanimidade, que a mcsma
s€ri na Rua Danúbio N° 405, Bairro: Cidade Jardim da Cidadc de Jacareí/SP -CEP:  12.320-180. o
Prcsidentc proccdeu À leitum da proposta dc Estaiuto da ^ssoc'mção, que Íoi analisado por todos os

prcsentcs  e  aprovsdo  por  unanimidadc.  Por  fim,  passou-sc  à cleição  dos  mcmbros  da  DircLoria  i.
Conselho Fiscal. saindo vcncedores os seguintes mcmbros para os cargos dc:
PEsidçntç_:_  Paulo  VitoT de  Oliveira  Andrade,  Brasilejro,  nascido  cm  06/09/1978.  casado,  químico,
iportador  do  RG  N°:  29.165.038.7  SSP#P  e  do  CPF/MF  N°:  27S.S58.578-12,  residcmc  à  Rua
Danúbio n° 405. Cidade Jardim, hcarcí/SP -CEP:  12.320-180.

Claudio   Roberto   Ribeiro   Mafra,   Brasileiro,   nascido   em    13/11/1978,   casado.
opcrador de  máquinas. portador do  RG  N°  30.804.180  SSP#P e  do CPFMF N°  275.283.58843,
residente à Rua João Abílio da Costa n° 20 -Jardim Santa Maria, Jacareí/SP -CEP:  12328-040.
§Ê£rctÁ_riQ:   Silvio   Donizcti   dc   Souza,   Brasilciro.   nascido   cm   18/07/1985.   casado,   operador  dc
máquinas. pomdor do RG N® 34.644.486-X  SSP/SP e do CPF"F N° 320.932.738-61, rcsidenic à
Rua Manoel da Nóbrcga n°  185 -Jardim Paulistano, Jacapei/SP -CEP:  12.322400.
Tesoureiro: Andréa   da   Silva   Tersigni.   BTasileira,   nascido   em   12/06/1973,   casada,   vendedora.
portadora  do  RG  N°  28.162.895-6  SSP/SP  e  do  CPF"F  N°   170.227.398-97.  residcntc  à  Rua
Bcncdito S@nios Miranda n°,38 -Vila Zeze, Jacarci/SP -CEP:  12.310-S20.

Fiscal: fiago Fcrreira Soarcs,  Brasileiro, nascido cm  31/03/1987. casado, engcnheiro civil`

portador do  RG N°:  41.866.379  SSPAP e do CPF"F N°:  368.248.258Ú8,  residente à Estrada do
Limciro n° 465 -8103 Ap 503. Jardim Caliíómia, Jacareí/SP -CEP:  12.335-360.
C_o_o_s_i.lho    Fiscal:    Carlos    Eduardo   dc    Siqueira.    Brasilciro.    nascido    cm    04ml/198[,   casado.
r<presentantc comercial. pomdor do RG N° 34.375.288-8 Sspffip. e do CPF"F N° 294.595.968-
27 residene à Avenida Gctúlio Vàrgas n° 2.268 Apto 53 -Bloco A. Jardim Califómia. Jacíureí/SP -
CEP:  12.305ÚIO.
0  Sr.  Paulo Vitor de Oliveira Andrade. deu posse a diretoria c  ao conselho  fiscal  pclo  mandaio de
10  anos  iniciando  O8/04/Is  e com termino dia O8/04Q028.  conromc  cstatuio  da associação artigo
23, paTágmío segundo. Dcclarada s clcição dos rcferidos associãdos. .nada mais liavendo a tmtor, foi
encerTada a Assembleia e  ]avrada a presente ata.
SecretÁrio dcsta Assembleia.

L=PüüroA~dr\tich
Paulo Vitor de Oliveira Andrade
Píesidente

lida e aprovada. é assinada pelo  Presidentc  e

Rua: Danúblo, n® 405 -Balrro: adade Jardlm -CEP.: 12.320-180 -Cldade: Jacareí -SP
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ILUSTRÍSSIMO   SENHOR   OFICIAL   DE   REGISTRO   CIVIL   DAS
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE JACAREÍ.

PAULO    VITOR    DE    OLIVEIRA    ANDRADE,    brasileiro,    casado,    qulmico.    CPF    n®

275.558.578-12,  RG  n°  29.165.038-7-SSP/SP,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de

Jacareí  -  SP,  na  Rua  Danúbio,  n°  405,  Cidade  Jaídim.  repíesentante  legal  da  OBRA

RELIGIOSA  E  SOACIAL  MISSÃO  KAIRóS  com  sede  nesta  cidade  de  Jacarel-SP.  na

Rua  Danúbio,  n®  405,  Cidade Jardim,  REQUER a V.sa.se digne  procedeí à sua  inscnção

com PERSONALIDADE JURIDICA, nos temos dos anigos. e na foma dos anigos i 14 e

121  da  Lei  n° 6.01573  e  da  Lei  n.  10.406/2002.  anexando  a  este,  2Ív/.asJ,  destinando-se

uma  delas  para  arquivamento  neste  Cartório,  junto  aos  autos  do  processo  de  registro

respectjvo.

P.  Deferimento,
Jacareí,  08 de outubro de 2018.

PAULO VITOR DE OLIVEIRA ANDRADE

Presidente
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.ohÉS*.`c+S±:=„-.=E¥É=#`===l:=
mE-
++L"

t, m.6R,- Or.nd)do      gob      o      riü3® m
Z6/10/Zol&RÉi]isô€i@  e  rnkrilmado  hq)e.

t.@Lll     gotl o n.Lepao Rcgm cM aas pm-P,.P -
T. Àda                       R, ioJi
h pútb                     R$ 7;ZS
bno ,lJ`'t*l                 R, ,i4

TiBel                              B zfi®Sh e tiBRE-P"
E*ttgauomtémórbh..

Jri/Ê=#4@,L

_=



--ri-L-i-c-i-õsã. 'i:-;õêiA-i.TM-i-SSÃó -kÀ-ri`Ós, REAL izA D^  mí..J

SBGUNDA CONVOCAÇÃO   NO  DIA 25 DE JULl]O  DE 2021,
ÀS  9:00  HORAS,     EM  SUA  SEDE  SOCIAL,  SITA  NA  RUA
DÀNUBIO,   N.   405,   B^IRF`O   CTD^DE   JARD[M,   JACÀREÍ
ESTAD0 DE SÃO PAULO.

No  dia  25  do  mês  de  Julho  2021,  reuniram-se  em  Assembleia  Geral
Extraordinária   os   associados   da   OBRA   RELIGIOSA   E   SOCIAL
MISSÃO KAIRÓS, CNPJ n° 32.288.820/0001-55, sob a presidência do
Presidente   Paulo   Vitor   de   Oliveira   Andrade,   que   ao   assumir   os
trabalhos,  verificou-se  o  comparecimento  dos  seguintes  associados,
conforme consta da lista de presença,  ou seja:  Paulo Vitor de Oliveira
Andrade,  Suélen Salgado da Silva Andrade, Laiza Maria Faria Gomes,
Tábata  Andreza  Honorato  Paiva,  Simone  Aparecida  S.Siqueira,  Aline
dos  Santos  Rjbeiro,  Tiago  Rjbeiro  Soares,  Ana  Cristina  M.C.Paula,
Alex Silva Paula,  Aline L.Nues  dos Santos,  Leonardo Santos Souza,
Aparecida   Apolinário   da   Cunha,   Anderson   Lourenço   da   Cunha,
Vanessa Ramos  de Oliveira,  Hamilton  F.  de  Sousa,  William Bagattini
Bueno,  Sheila  Aparecida   S.0liveira,  Claudio  Santos  Oliveira,  Isabeli
F.P.P.Bagattini   Bueno,   Giovana   Pereira   de   Runarfàha,   Danieli   de
Souza,   Ananda   Diniz   L.Rosa,   Amadeu   Pedro   Jeremias,   Leandro
Barbosa Rjbeiro, Cleiton Ap.  dos Santos Lobo, Renato  Souza da Silva
Gonçalves, Wenderson   Juliano Ap.Borgês, Bruna Aparecida de Souza
Silva  Gonçalves,  Rosana de  Oliveira,  Monica Alvina Marques  Silva,
Ana Claudia Alves da Silva, Jaqueline Janaina dos Reis Crispin, Bruno
Herrique  Martins  Crispin,  Anderson  Luis dos Reis Nascimento Rosa.
Em  seguida  o  Senhor  Presidente  disse  que  o  objetivo  da  Assembleia
Geral  Extraordinária  era  discutir  e  deliberar  sobre  a  Ordem  do  dia
constante do Edital de Convocação, colocando em discussão e votação
a eleição do novo Secretário da Diretoria desta Obra, tendo em vista a
notificação de renuncia ao cargo do atual secretário  Silvio Donizeti de
Soun.  Que  após  discutido  e  votado,  foi  aprovado  por  unanimidade  o
nome do associado:  WILLIAM BAGATTINI BUENO, RG/SSP/SP
46376181,  CPF/MF 390.368.588-70,  brasileiro, casado,  misturador
de  tinta,  residente  na  Rua  Panorama,  n°  92,  Jardim  Panorama,
Jacareí,  Estado  de São Paulo, que assumiu o cargo de secretário  da
Diretoria,   nesta  data,  com  mandato  até  o  dia  de  08/04/2028;  Em
seguida,  também,  por  votação  unanime  dos  presente  à  Assembleia
Geral   Extraordinária,   autorizou   a   aquisição   do   imóvel   objeto   da
matricula n° 55.869 do Cartón.o de Registro de lmóveis, de propriedade
de MARCOS DA COSTA DE OLJVEIRA e TAIANE RODBIGUES
MACHADO, situado na estrada municipaJ do bairro Barreirinho, baino
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ATA  DA ASSEMBLÉIA GERAL  EXTRAORI)lNÁ

do   ltapema,   Jacareí,    Estado   de   São   Paulo,   pelo   valor   de
1.200.000,00  (hum  milhão  e  duzentos  mil  reajs)  dividido  66 parcela
que  servirá  de  sede  social.  /Vacía  niai'S  Aave#cÍo  a  /r4/d;. o presidem
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agradece  a  presença  de  todos  e    declara  cnccrmda  a  rcuniao,  p°ãçd

J4-.d

:=s::::uawpiTisae:çBaBa::",i:íoBSu:no,dàci'r::orc3c|`:=,!:io,,:cv::iacos.,ap:¥,l'=;.:`+.`
que  deverá  scr  assinada,   também,   pelo   Scnhor   Direior   Prcsidm`c.
Jacareí, 25 de Julho de 2021.

_chcú
Paulo Vitor de Oli`Íeira Andrade
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Jacareí,  10 de Julho de 2.021

À

OBRA REIIGIOSA E SOCIAL MISSÃO  KAIRÓS

RUA DANÚBIO, 405,  BAIRR0 CIDADE JARDIM

JACAREÍ-SP

Prezados Senhores: REF.:  RENUNCIA A0 CARGO

•6``J`CJorTip
'.'.,„

Venho     pela     píesente     NOTIFICAR     a     Vossa

Senhoria   minha   RENUNCIA   ao   cargo   de   Secretário   que   eu   ocupo   na

Diretoíia  da  Obra  Religiosa  e  Social  Missão  Kairós,  por  motivo  de  ordem

particular.

Dessa  foíma Vossa  Senhoria  poderá  providenciar

a  eleição  para  eleger o novo  secretário,  nos  termos dos  Estatutos  Sociais

desta Obra  Religiosa.

Sem mais, subscrevo-me

Atenciosamente

SILVIO  DONIZETI  DE  SOUZA

RG/SS/SP 34.644.486-X

CPF/MF 320.932.738-61

\_çR



-, 10.2ü Êo#:§ i`j'
QUALIFICAÇÃO DO NOVO SECRETÁRIO EIEITO                                                           °+,.,::':°i7;|;.ó.*`F      „ 77

SEGUNOO  EIEIÇÃO  NA ASSEMBLÉIA GERAI EXTRAORDINÁRIA  REAllzAOA EM 25

DE JUIHO DE 2021 DA OBRA REllGIOA E SOCIAL MISSÃO KAIRÓS, CNPJ

32.268.820/0001-55, PRESIDIDA POR PAULO VITOR DE OLIVEIRA ANDRADE, EM

SUA SEl)E SOCIAl, SITA NA RUA 0ANÚBIO, 405,  BAIRRO CIDADE JARDIM,

JACAREÍ,  ESTADO  DE SÃO PAUIO.

NOVO SECRETÁRlo DA DIRETORIA.

SENHOR, WILllAN BAGAITINE BUENO, RG/SSP/SP 46.376.181, CPF/Mf

390.368.588-70, brasileiro, casado, industíiário(operador de máquinas), filho de

Paulo Roberto Bueno e Anita Fátima  Bagattini Bueno, residente na Rua

P@norama, ng 92, Jardim Parioíama, Jacareí,  Estado de São Paulo.

Jacareí, 25 de julho de 2021.

Paulo Vitor de Oliveira Andrade (Presidente)

Willian Bagattini  Bueno (Secretário)

_----'
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[STA DE PRESENÇA DOS ^SSOC]ADOS COMPONENTES Di..;É-ri'iÉf^^DE
"OBRA  RELIGIOSA  E  SOC]AL  MISSÃO  KAIRÓS" QUE COMl'ARECER^M

À  ASSEMBLÉIA  GERAL  EXTRAORDINÁR]A  REALIZAD^  N^  SEDE  1)^
ENTIDADE  LOCALIZADA  NA  RUA  DANÚBIO,  N®  405,  BAIRRO  CID^DE
JARIM, JACAREÍ-SP, NO DIA 25 DE JULH0 DE 2021, ÁS 9:00  HOR^S.
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OBRA RELIGIOSA E SOCIAL MISSÂO K^IRÓS

EDITAL DE CONVOCAÇÀO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDrNARiA

OBRA RELIGIOSA E SOCIAL MISSÃO KAIRÓS, convoca seus associados
para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária que se fará realizar no
dia 25  de  Julho  de  2021,  às  8:00  horas,  com  a  presença da maioria  absoluta
dos  associados  ou  em   segunda  convocação  às   9:00   horas,  com   qualquer
número,  em.   sua  sede  social  sita  na  Rua  Danúbio,  n°  405,  Bairro  Cidade
Jardim, Jacareí, Estado de São Paulo, para deliberarem sobre a Seguinte:

ORDEM DO Dn

a)   Eleição e posse do novo Secrctário da Diretoria desta Obra Religiosa.
b)   Deliberar e aprovar a aquisição do imó`.el para futura sede.

Jacareí,15 de Julho de 2021.'vflTV_OA
_d.G.h

PAULO VITOR DE OLIVEIRA ANDRADE
PR£SIDENTE

_        .--`=.=-
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OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS ]URÍDICAS DÉiL.,;
]ACAREÍ - SP

omtt P^tn®mum / i ..-.líq ld^l.

CpF:  `1SSS 8 513 .i}

Estado  Ci`.il:

a\.\ bs c, 3& -t Nacionalídade: Omh}

=:ao::=#ÍFA¥_:à=
Endereço:

E-mafl:

OÚ- íuJL- l*cc-,
riKant'

denominada:
`,

0^G>

representante legaJ da pessoa jurídica

U,Àj.c`   (LA+F.p`  ji    Sgt^cR+±É±

Inscrita CNP) sob o n° •],`b8. 8ào/ocoi-ss

w\lll . 3ÍJJUL
com sede à

bairro, 1

Cidade           TACAREÍ      , EstadoJL vem  requerer,  r`os  termos  do  ait.121  da  Lei

6.015/73edaLei10.406/OZreastrodoimtrumentoemanexo,juntandoj2Lviasde

igual teor e forma.

Pede deferimento

Jacareí, àc,     de de_1.à1.
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OJbma.RQ"gio,S,a.eSo,@riaüMiss,ãoüKarió.s;
ESTATUTO DA 'Obra Rellolo.o o Soclol MLISÔo Kolró..

CAPITULO I
DA DENOMINAÇAO, SEOE E FINS

•,`CÍJ-   -rlll

Artlgo i° -A Ot]ra Rollglosa e Soclal MLisao Kalróg, constitulda por Assernbléla Geral iealizada em 00 Óe
abril do 20i8,  com  sede na  Rua  Danúblo n.405,  Cldade Jardlm,  Jacaíel -SP -CEP:  12.320-180 6 uma
associaçáo civil de diíeito privado de fins não economlcos o duraçáo por (empo Índetemiinado o seti regida
pelo presente Estatuto e pelas demais digposiçoes legals penjnentes.

Artlgo 2® -A Obra Rollglosa o Soclal M[99ao kaliós, tom como Íirialidado:
1.  Presúi  gTaltiitamento  assistencia  soc]al,  ao  menog  lavorecidos  e  excluldos  da  soclcdade  de  modo  a
promover a sua relntegíBçao ou lnserçao na socledado,  8atjsíazer siias necessLdades bâslcag e atJxillar na
Íomaçao  moral,  lnteleclual  o  do  promoçao  humana  atíavós  da  arte  o  cuftum,  cur€os  de  capacftaçáo
prorisslonal.   asslstôncla  o  ensíno  pedagogo.   atondimento   prorisslonal  na   érea   da   saúdo  em  gefal  o
ocolhlmen`o àg crianças. adolegcento o suas Íammas om gituaçao de vulnerabilldsdo.
11.  Colaborar  com  cntidados  públicas  o  privadas.  roligíosag  ou  lalgas,  par@  melhoi  consecuçáo  dos  rim
soclaís. bom como receber colaborações dossas mesrnas enticlados e out/as.
111. PJomover ovemos, utilizaí-so ao me!os de comunlcaçáo ou qualqueí atMdade. em qualquer âmblto, para
concíetizaçào do§ seus ob|eüvos.
lv. PJomover o voluntaíiado.

Panàgrafo  Prlme]ro:  Para  a  realizaçáo dos  objetivos indícados  neste  arigo,  a  OI)ra  Rollglosa  a  Soclal
Ml§sao l{alrós poderá realjzar bazaíes, Íeira§. feswais, eventos em gerais, bem como ce[ebrar convenios.
Contrato3, acordos e termos de paíceíia com empíesas privadas. empresas públlcas e de economla mista.
bem  como  corn  Óigaos  públicos,  organLzações,  fundações,  entidades  de  cJasse,  outras  assocjações  e
lnstituições  financeiras  públicas  ou  privadas,  desde  que  o  paclo  não  impljque  em  Sua  suboídinaçáo  ou
vinculação  a  compromissos  e  interesses  confliúntes  com  os  objewos  da  AsSociaçáo,  nem  am.sque  sua
independencia.

Patigrafo  Seoundo:  A Obra  Rellglosa  o  Soclal  Mlssão  Kalrós  podeíá receber doações,  contribulções,
t`eranças.   !egados  e  qualqLieí  oulía  modalldado  de  incentivo  do  pessoas  Ílsicas  e  jurldlcas,  do  dlreiio
pública ou  píivado.  nacionais o est/angeiras.  bem como aux`llos e subvençóes govemamem@is,  com visús
a consccuç3o do seus objewos e final(dades a qLie so destina.

Anlgo  3°  -  No desenvol`íimento de siias atMdades,  a  Obra  F`ollglo§a  o  Soclal  Mlssão  r{@lrós  observarâ
os pííncli)los  da  legalldade.  impessoalidade,  moralidado.  publicldade.  economicldade  e  da  eficiôncla  e  nao
lará qualsquer discriminações.  nào admilindo Controvéisias de raça. Cíedo Íeligioso, cor,  geneío ou polliico-
panidárias em suas aüvidades. dependéncias ou em §eu quadro de associados.

Artlgo  4® -   A Obra  Rellglosa ® Soclal  Mlssao  Kaliós nao remunera.  nenhum de seus associados,  bem
como  Íiao  distíibui  liicros  ou  dividendos  a  qualquer  tltulo  ou  sob  nenhum  pretex{o.  sendo  que  evemuais
excedentes opeíacionais serão integíalmenle aplicados no desenvoMmenlo dos objetivos da asscx:iaçào.

Art[go  5°  -  A  Obn  Roliglosa  ®  Soclal  Mls§ão  Kalrós  poderá  adotar  um  regimento  jnlemo  qiie  para
disoiplinar seu funcionamento. devendo o mesmo ser submelido à apíovaçáo pela Assemblóia Geíal.

Artlgo 6° . A Ol)ra  F`ollglosa e Soclal Mlssao l(alrós Poderá organizar-se em tantas unldades quantas se
Íizerem  necessárias.  a  critério  da  Assembléla  Geral,  as  qiiaís  se  regerâo  por  eslas  mesmas  disposlçoes
esiaiutárias.
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CAPITl'LO  11

DOS ASSOCIADOS.  DO§ SEUS DIREÍTOS E DEVERES

Artlgo 7® -Sao conslderados associados todos aquelog quo.  6em lmpedim®ntos looal.,  moloi®. do  10 ®i`a.
e  íorem  ac]mhidos  como talg. medianto o píeenchlmenlo d® /omulário próprlo.  que .eJam  spmvados peLa
diretoria  da  Obra  Rollglosa  o  Soclal  Mlssão  Kalrós,  uma  vez apíovado terá  seu  nomo  medíatameiit®
lançado no Wro do associados  o que  mantenham  em dia  as  suas contribulções  mensalg ostjp`/Ladas pela
assembléia  ge/al  ®  quo  man(enham  fiel  a  obodíôncia  o   oslo  osLalulo.  ao  roslmonto  liiterm  o   demal.
deljbeíaçoes da Asso¢iaçáo.

Artlgo e. -Ficam criadas QUATRO categorias do assocjados, a saber:
1.  ASsocjado  Fundador:  Sendo elo  o  ldealLzador da  Obra  Rellglosa  o  Socíal  Missao  Kolíós.  P@ulo Vloí d.
Owoiía Andíado.
11. Assaclados Djíetoíes: Fomado pelo PÍosidento. Vlce Píesiderile. Tesouí®iro o Secíotárlo.
111. Associados Beníeitoíes:  0§ quo s® destinguirem com  beneflcios Íelevantes em Íavoí da  Obra  R®llglosa
o Soclal MISsao i{aiTós. a criiério da diíeloria.
lv.  AsSociadog  Volunlóíios:  Aqueles  que  so  pÍopusorem  a  preslar.  voluntarlamenle  o  nao  onerossmonte.
com  Serviços  necessôrlos  para  quo a Obra  R®lfglosa  o  Soclal  Ml.3.o  Kalróg  atinJa  sous  objewos,  nos
tomos prevlsto no reguLamenlo lr,{emo.

Paíáonfo  Pílmelro:  A  píâtlca  dos  aios  de  associado  deve  seí  Íeita  pessoalmemo,  sendo  admitida  a
reprosentaçáo por pÍocurador.

Parágralo  S®gui`do:  A qualldade  de  assocjado  é  inffansmjsslvel  ®  nao  gera  paro  os  herdeiíos  d]Íeiios
pammoniais.

Padgrafo Torcolro:  Os assoc`ados não rosponderao.  solidâria e nem  subsldiariamento.  pelas  obrigaçóes
ou compíomlssos de qualqiier natureza con`raldos pala Obra Rollglo®3 ® Soclal Mlssao Kalrós.

ArLlgo 9® . Sâo direitos dos associados em geral:
1. Tomaí p@rie da Assemblóia Ceral Ordinária e/ou oxtraoidinória:
11. Opiíiaí quanlo aos assuntos da paula;
111. Apresentai a Assembléla progíamas a sorem desenvowidos o sut`mete-los à apreclaçáo da maloria;
lv, Ser votado como inlegrante do Conselho Fiscal;
V.  Recorrer à Assembléia Goral contra qualquoí ato da Dlreioria ou do Conselho Fiscal;
Vl. Fioqoonlor @ 8odo da Obra Rollolo3a o Soclal Ml98ao Kalióg o utiliz4.la do acordo com o 3oii desllno:

Artlgo 10. . Sao dlr®ftos do asgoclado Fundai]or

1. Permanecer como hindador atô o Íaleclmen`o e ou ox`lnçao da Obrs Relig.ioso o €oclal Missao Kalrós
11.  Ocupar cargos  do dlíoloHa na Obía Rellslosa o  Soclal  Mlssao  Kalrós.

Arilgo 11. -Sâo djreitos dos sssoclados dj.etor®s o bonfenores:

1. Voúr o ser votado para og caroos elotlvo3 da DIÍotorla;
11. Tomaí parlo nas Assembl6las Geral9;

Padgrafo  Prlmolro - 0 ox®mlcio dos direitos de associado ostá condiclonado ao cumprimento lntegml e
regular dos devereg dispostos nosto Esútuto.

Parágraío  S®oi)ndo  - Ê  dlíeito do associado demlur-so da  as§oclaçâo.  a  qualquer tempo.  quando julgar
necessârio. píotocolando seu pedido junto à DIíetoria da Obra R®l[9losa o Soclal lvIlssao Kalróg.

Anlgo 12® . Sao doveíos do assoclado:
1.  Rosp®ftaí  o obseívar ss  regra3  des(e  osLatu`o o o  rogulamento  lntemo.  os  dlsposlçôos  roglmontals  o  as
deliberaçóes da assembléia goíal:
Il. Cooperar com a consecüçâo dos objelivos da associaçao;                                        ,`    ~
; íi.UcTrnpbàarà::;': :sT:à;°;:UbY:á ;à-e:r`s" ' V. V-"""""                                @GFer`
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Ariigo  13.  .  0  assoclado  que  descumprir  5eus  deveros  o  nao  obseívaí  É]i  rogíos  a®.i®  estat.u{o  CS'Jõtá
sujolto às segulntes penalldados:
i. Adverténcla verbal reglstrada em ata pela dlretoria da Obm Rollglo.. ® Socl.l Ml.do K.lró..
ii. Advenencia escrib;
11. Exoneraçáo dos cargos e funçóes qiie exerça por elelçáo ou nomeaçào:
111. EXclusão do quadro associawo.

Ahlgo 14° -A qualldsde de associado perde.so:

i.  Poia exciusao:
11.  Pela demissto:
111. Pela extinçáo da Obra  R®llglos@ ® Soclal Mlgsao Kalió..

Art|go 160 -Sao maüvos de ®xclusao da qiialldadB de associado:

1, A prática cle atos lesivos aos interessados e fins da Asso¢iaçao ou que possam desonra.la ou prejudica-la
11.  A violaçáo intencional do estatulo e  regulamentas da Associaçao e o  riáo cumprimento  das  obrigaçõe3
socjals e primlpios humar`isús que eles impõem;
iii.  Falecimenlo.

Parágrafo  Primolro:  A exclusâo  do  assoeiado  Íar-se-á  em  AssembléLa  GeTal.  medianlo  sprovaçáo  do  no
mlnlmo 1/3 dos presenles. exceto o associado em qiieslao.

Parágralo  Scoundo:  Da  docisao  quo  aprovar  s  exclusâo  poderá  ser  in`e/posto  r®curgo.  no  prazo  do  io
(dez  dias).   conlados  da  comunlcsçdo  da  decisao.   paía   @  Assombléio   Goíol.   hlpólogo  ®m   quo   para   @
exclusáo deveíá liavor apíovaçào de no mlnimo  1/3 dos pregent®s â Assembléb Geral, oxcato o as3ociado
em questao.

Panágraío  T®rcolro:  A  oxclusao  do  associado  não  ensejaíá  deveí  de  indenizaçáo,  lampouco  doveí  de
compensação a qualquer lltulo,

Artlgo  16° -Nos  casos  previstos  no Art.14  será dada garantja  de deíesa  ao  arguido,  cientiíicando-o  com
anlecedéncia  de  10  (dez)  dias  para  que  apresente  sua  defesa  a  Direlom  da  Ol]ra  R®llglosa  o  Soclal
Mlssao Kaibs que tratará de sua excliisão.

1.   Doliberad@  a   exclusáo   nos  `¢Ímos   píevislos   iio  an.   14.   sÓ   a  Assemblôio  Geral   poderâ   Íaadmitií  o
asscH:iado ey.cluldo medianle apíovaçáo unanime da Assemblôia Goral.

Arilgo  17° -Qualqiier  asgoclado poderà  demitií-sei  do quadío aoclsl.  b@stando  paía  o  ®Í®llo  apíonoiraí  poÍ
escrito declaraçdo a  Diretoíia da Obia Rollglos@ c Soclal  MI99do Kalróg.

CAPITULO  111

DAORGANIZAÇÃOADMINISTRATIVA

Artlgo  18®  -A Obra  Rollglo§a  ®  Soclal  Mlssão  l<alrós  exeíceíá  suas  alividades poÍ  meio  dos  Seguintes
Ôrgáos,
1. Asssmbléia Goíal;
1'.  Dl'O'Ori8;

111.  Comclho Flscal.

Arllgo  19.  -AAssembléia Goral Ó a liislàncl@ màxima docisória da Obra  Rollolosa  o  SoclBI  Mlssao  Kalróg.
sendo compos`a por todos os associados  em  pleno gozo de seus direitos  conforme o  regulamento lntemo.
competjndo-ihe  deliberar  sobre  todos  os  alos   relativos  à  associaçao   e  tomar  as   declsões  que  julgar
convenientes à deíesa e desenvoMmerito do mesmo, sendo soberana nas resoluções náo contrárias às leis
v,gentes e @ este Estatuto                                                                     G2g_
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Aitigo 20. -Compete à Assembléia Goral:
i.  Eieger sempre que  necessário os  membms da  Direiori'a  e do Conseiho Fjscal.  dofirindo siias  Ímçoes.
aLribulções e responsabilidades de acordo com o presente esLabto;
ii.  Destituií os membros da Diíetoria e do Conselho FLscal:
iii.  Excluir associados:
lv. Aplicar aos assm.ados as penalidades F)revistas neste Estatulo;
V. Decidir sobre a organização de novas unidades da associaçáo:
Vl. Deliberar e aprovar o plano de açao e o orçamento, anuais da assoclaçáo:
Wl. Detiberar e apr®var as reíormas e alt®rações do presenlo Estatuto:
Wll. Delibefar e aprovar a aquisiçâo de bens imóvels peia associaçao;
lx. Autorizar a alienaçáo ou instítuiçáo de Ônus sobre os bens pertencentes à associaçáo;
X.  Deliberar sobre a  dissoluçáo da assoclaçao em  ato especificamente convocado  para  taJ.  a fim  de que.
como   órgâo  máximo  decjsón.o.   detemíne  sobre   a   paraiisaçáo   das   ati`ridades.   Íecha/T`ento  da   sede,
continuidade do objeto social. sub-Íogaçáo dos díreitos e deveíes  de seiis membíos e destinaçáo de seus
bens pabimoniaís remanescentes.

Artlgo 21. -A Assembléia Geral serâ ordinãria ou extraordinária. podendo ser cumulaüvamente convocadas
e realizadas no mesmo local. data e hon e instnimentadas em ata ún]ca.

Parágrafo Prlmelro -AAssembléia Geral instalar-se-á oídinariamente, por convocaçáo da Dire(oria:
1.  No primeiTo semestre de cada ano para:
a) Analisaí o oíçamento e o desenvolvimerito do plano de açáo:
b) Debateí e deriberar sobre assuntos de imeresse da OI)ra Religloga o Soclal Missáo Kalrós.

11.  No segundo semestre de cada ano para:
a) Apresentação dos resultados alcançados;
b) Apresentação do Plano de Ação e Orçamento para o próximo ano:
c) Apresentaçao do Balanço e aprovaçáo das contas:
d) Debates e deliberações sobre autíos iemas relevantes paía a obra Rellglosa e Soclal Mlssao Kalrós.

F'atigrafo Sogundo -A Assembléia Geral reunir-se-á. extraoídinariamente. a qualquer tempo. pL» motJvos
de  relevância  e/ou urgéncia.  quando convo¢ada  pela  Dire{oria.  por  requen'monto  de,  pelo  menos.  1/5  (um
quinto)  dos  associados  em  dia com  suas ot)ngações  estatutârias ou  a  pedido dos  membíos  do  Conselho
fiscal.

ATtigo 22. -A Convocaçáo dos assoc;ados paía Assembléía Geral dar-seLá mediante edrtal afixado na sede
da Associação com 10 (dez) dias de antecedénci.a.

Parágrafo  PriiTielro -As Assemblé]as  Gerais  instalar-se-ào em pn.meira convocaçáo com  a  presença  de
pelci menos  2/3  dos  associados.  e,  em  segunda  convocaçao,  mnta  minutos  após,  com  qualqiier  númeTo.
sendo as deLiberações feitas Por metade mais um dos associados presentes.

Parágrafo  Segiindo  -  As  Assembléias  Gerais  instalar-se-ao  com  ci  presença  de  pelo  menos  2/3  dos
aLssociados.  sendo  as  deliberações  íeitas  pe[os   presemes  eiTi  votaçáo  unsrime  quando  traíarem  das
seguintes matérias :
i. AJieraçáo ou Íefoma total ou parcial do Estaiiito;
ii. EXLinçáo da Ot)ra Rellgiosa e Social MEssão Kalrós.

Artlgo  23. -A Diretoria é um óígão administmtivo e executor da Obra Rellglosa ® Soclal  lvllssao Ka[rós.
coiegiado  e  eleilo  pela  Assemtiléia  Geral.  responsável   pela  ÍepTesentaçáo   instilucional  da  associaçao.
sendo oomposto por: Presidente: Vice-F]residente; Secretário e Tesoureiro.

Parágrafo Primelro -Compete à Diretoria:
i. Zelar peto fiel cumprimento do presente ESLatuto e das deliberações da Assembléia Geral e divulgar a
Obra Rellglosa ® Soclal Missão Kalrós;
ii. Propor à Assembléia Geral as modtficaçoes que se fizerem n«essárias no Esta`uto;
111. Administrar a associação;
rv. Aprovar e  submeter à Assembléia  Geral o  plano de  ação e o orçamento anuais  da  Obra  Religlosa  e
Sochl Missao Kalrós. acompanhando sua execuçáo:
V. Periodicamente. coriíorTne prevlsáo estatutária, corwcx=r Assembléia Geíal Ordínária;
Vl. Deliberaí sobíe custos. despesas e eiicargos significativos nâo previstos no orçamenio aniiai;

R]ia:Danúbio,n®4a5-Bairro:CidadeJardim-CEP=12320--±80-Cidade:Jacareí-
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vii. convocar Assembléb Geül. a quaJquer tempo. q`iando julgaí nece~;
v]ii. Ass.u`aí conúatos e demais docLimentos qiie Se fizeíem necessârios.
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paÉgiaío  Segundo  - A eleiçao  dos  meiiibros  da  diretoria  será  íealizada  a  cada  10  (dez ar"),  efn
Assembléia Ceíal usando o sistema do maiaria simples, sendo penTiitkla a reeleiçao d. quaJqueí meJrim.

Parágiafo  Torcoiro  -  São  expre§Samente  vedado5.  sendo  nulos  ®  ir®perantes.  a3  aos  de  qualqirer
membro da Diretoria que erwolvam a Obn Rellglosa e Soclal Mbsâo Kalró9 em obigaçóes " í©
estranhos ao6 seus objetívos. finaJidades ® atividades.

Parágrafo Quarto -0 trabalho desewoh/jdo pek)s membros integrantes da DITetoria é gratufto. por Wro e
conscieiite   disposiçao   da   vontade   de  cada   membm.   náo   imBitaiido   em   vlnculo   empíegatlcio   ou
obrigacional de quak]uer natuíeza.

Patigrafo Qulnto -A Dií€toíia reunir-se-á peb menos uma vez ao ano para avarúçào de suas atividades e
consecução dos fins planejados.

Patigrafo  Sexto  - Os membfos  da  Diretoria e ConseJho Fisca] pooerao scr dcstÂLildos  desde que  haa
justa Ca`Jsa. defirida esta em Assembiéia Cefal co.Ti a presença de peb menos 2/3 dos associados. sendo
as deliberações léitas pelos presen`es em votaçáo unanim@.

Aftlgo 24. . Compete ao Ppsldento
1.  Zelar pelo fiel cuii`píimeiiio do píesenie  Estatuto e  das delibemçóes da A6sembléia  Geml  e diwlgaJ a
Olm Rellglosa e Soclal Mtssáo l{alrós:
11. Orientar as atividades da associaçao, cumpn'ndo o fazendo cumprir este Estatuto:
111. Convocar e presidjrAssembléias Gefais;
ÍV. Cowocaí as reuniões da Diretona que se fizeíem necessárias. beiii como presjdi-bs:
V. FimaT. em nome da Obm Religlo6a o Soclal Mbsao Kalrós. o acefte de doaçó®. corwénios, temos de
Paíceria. termos de compromisso. conUôtos, tltulos e acordos de qualqiier iiatijreza.
Vl. Al}rií e m"imeniar contas bancáíias. reQuereí talões de cheques, assinar os cheques:

Paúgnío Primelro: Compete ao píesidente a repíesentaçáo awa. passiva. iLmcial e extrajudícial da Obra
Rollglosa o SocLal Mlssao Kalrós.

Amgo 25. . Compete ao Vlce Poeslden(e:
1.  Zelar pelo fi€l cumprimento  do presente  Estanjto  e  das  deliberações  da  Assembléia  Geral  e  d.wulgar  a
oI]ra Rellglosa e Soclal lmssáo Kalrós;
11. Subsctuir o i]res!dente em sua farta a) em caso de impeclmento:
111. A6sumir o mandalo de Píesidente. em caso de vacâncla. atô o seu término:
IV. Prestar, de modo geTal, siia colaboraçáo ao Presidente para a corGecuçao dos fins da Obra F`elig]osa o
Social Mbsáo Kalús.

AAlgo 26. -Compete ao Secretário:
1. Zelar pelo fiel cumprimento do píesenie Estatuto e das de!iberaçóes da Assembléia Geral e d'Ívulgaí  a
OI)ra Relislosa e Socbl Mlssão Kalbs;
11. Supervislonar as reun.Úes da Direloria ® da Assembléia Gerai:
111. Supefvisionar a elaboraçáo de rela`Órios, organizaí e dirigiT as atividades da secJetaria:
rv. GuaTdar e aTquhriir Wros e documento§ da esíera adminjs«atjva.
V. Praticar todos os demajs atos atrüLilaos pela piesidencia da Dire`oria.

Artlgo 27. -Competo ao TesoLinelro:
1.    Zelaí pelo fiel cumprimeiito do presenle  Estatuto e das  deliberações  da Assembléia  Ceral  e  divulgaT a
Obn Rellglosa ® Soclal Mbsáo KalH}s;
ii.  Abrir e movimeiitar contas baj`cáTlas. requerer úlóes de cheques, assinar os cheques:
111. Supervisioí`aí a ebboraçáo de rebtórias. organizar e dirigir as atÀridades da tesouraria:
rv. Supefvisionar os serviços de contabilidade;

Artlgo  28.  -  Havendo  vacàncía  ds  um  ou  mais  caqos  da  Diíetoria.  os  subs.Jtutos  Serãa  eleflos  por
Assembléia GeraJ. especialmente com}cada para este fim.

Artlgo  29.  -  0  Conselho  Fiscal  é  um  óígão  colegLado.  eieiio  peía  Assembléia  Geral.  responsá`rel  pela
fiscanzaçâo da D-Lretoria, sendo oomposto por 2 (dois) membíos.
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ii. AuxiliaJ e subsidiar a I)iíetoris em suas aúibuiçóc9:
iii. Opinar ® aprovaí os baianços. contag ® rela(Óh.oS de desempenl`o financeb ® conláp e as operaçôe.
patrimonlals realizadas ;
lv. AJialisar ® fiscalizar as açóeg da Dimtoria e demais alo3 adminisoawo® o Íhanceirog;
V. ConvocarAssembléia Ceral. a qualquer tempo. quando necessário.

Parágralo SegLirido -A eleiçào dos membros do conseü`o flscal seti reaEzada a cada  10 (dez) ano.. cm
Assembléia Geral usando o sislema de maioria simples. sendo pemAida a íeek!iç3o de qualqur memtm.

Parágiafo Tercelro -0 Conselho Fiscal reun.Lr-se-á pelo menos uma vez so ano paJa avariação d® Sua.
ati`ridades e consecução dos fins planejados.

Flarágraío OiJarto -São expíessamer`te vedados. sendo nulos e inopeíantes, oS atos d® qualquer memtm
do Conselho Fisca] que envohtam a associaçao em obíigaçoes ou negócjos estmnho3 aoB setJ3 ot*etivo..
finalidades e atj`hdades.

Parágralo Qulnto - 0 babalho desewoivido peios memtxos integrantes do Conselh} Fiscal é gratúto, pa
li\n.e  e  consci.ente  disposiçáo  da  vontade  de  cada  membro.  não  imricando  em  vl">LJlo  empregatJcio  o`i
otm.g aclonal de qualqLieí natu'eza.

Paràgrafo Sexto - Os mernbíos do Conselho Fiscal poderáo ser desmildcs desde quo haja justa caLisa.
definida esta em As§embléia Geíal. em procedmento idéntico ao de exclusao do assocíôdo, píevisto neste
Estatuto.

Cap['u'O lv
I)OS RECURSOS FIMNCEIROS E 00 PATRIMÔNlo

Arilgo  ao.  .  Os  recursos  rmanceúos  necessários  á  manutençâo  da  Obiii  Rellglosa  e  Soclal  Mlssao
Kalrós serão obtidos coníome:

•     Capltulo i -Attigo 2 -Paíágrafo primeiío e segundo e;
•      Capltulo l-Artigo5.

Aftigo 31® -0 patnmónio da Obra Rellglosa e Soclal Mlssao Kairós provém de:
i.  Contibuições destjnadas à manutenção das atividades e aos prograrnas da associaçâo.  decorrentes de
acoídos. contratos e termos de pafceria fimados com empresas públicas ou privadas;
ii.  Doaçóes  de bens  e  direitos,  heranças,  legados  e  outras contribuições  de  pessoas flsicas  ou jurldicas,
nacionais ou esú3ngeiras:
ill.  Rendimentos  praduzidos  pcr  toclos  os  bens,  dire.nos  e  at.widades  reaJ.izadas  para  a  co"se€uçáo  dos
objewos   instituciona'is.   receitas   e   aplícaçóes   rinanceiras.   prestaçao   de   serv*os,   comercializaçao   de
produtos e Íendimer`tos oriundos do direitos amomis.
rv.  Bens móveis e imóveis. velculos. açóes e tltulos.
V. Ouúas íontes patrimonlais.

Artlgo 32. -Todo maierial pemanerite, acervo técnico. bibliogtifrco. equipamentos adquiridos ou re¢ebidos
pela associaçáo em convenios, projetos ou similaíes. incluindo qua!quer produlo, sào bens permanentes da
lns«uição e inalíenáveís. salvo autoíizaçáo em contràrio expíessa da Assembléia Gera].

Parágrafo  Primelro:  Os  bens  da  Obra  Rellglosa  e  Social  Missao  Kairós  não  poderão  seJ  onerados.
periTiutados ou atienados sem autorizaçáo da Assembléla Geral convacada especialmenle para este fim.

Parágrafo  Segundo: As de§pesa6 da associaçáo deveráo guardar estreita e especlfica relaçao com  siias
finaúdades.

RLia: DaTiúblo, n® 405 -e.]rto: adade J.rdlm -CEP.: 12.320-18o -adade: Jacarel -SP
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DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Artigo 33° -A prestaçâo de contas da obra Rollglosa e Soclal Wii89ao Kaiti obseí`/aíá ito mlnimo:

1. Os piinclpios fundamentais da contabmd3de e as Nomas Brasileiras de Contabilidade;
11. A Publicidade.  Por qualquer iT`eio eficaz. no enceiTamento do exeícício fiscaJ. ao íelatôrio de atjvidades ®
das  demonstrações  financeiras  da  eiitidsde.  incluindo  as  certidões  negathes  de  débitos  jtJiito  a  F}tN;eha
Federal e ao FGTS. colocandois para o exame de qLialquer cidadào.
111.  F`ealizaçao de auditoria, lnc]usive por audiiores extemos independentes se ÍoÍ o caso,  da aplicaçáo dos
eventuais recursos objeto de Temo de Parceri8, coníome previsto em regulameiito.

CAPITULO VI
DAS DISPoslçôES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Ar(Igo  34.  -A Olm  Rellglosa  e Soclai Mlssao  Kalús poderá ser dissoMda por decisão da Assemt)léla
Geral. em convocaçao extraordinária.  obserwídas as disposiçóes do arigo 61  do Códlgo Civil  Brasileiío,  e.
neste  caso.   seu  patrimônio  serà   destinado  a   instimções   similares,   preíeíei`cialmonte   que  tenham  os
mesmos objewos e finalidades desta associaçao.

Artigo 35. -0 exerclcio social da associação coincidirá com o ano cívil. encer7ando-se em 3i de Dezembro
de cada ano.

Artlgo  36.  - Os  casos omissos  nesle  Esta(uto seráo analisados e  resolvidos  pela Dlretoria e  Íeíeíendadog
pela Assembiéia Geral.

Aitlgo 37° -0 Presidenie da oiíetoria está autorizado a pÍocedeí ao regi§m desie Estaiuio.

0 presente Estatuto foi volado e apfovado na Assembléja Geral realizada em  Os de Abril de 2018. enuando
em vi.gor a panií da data de seu Íegistro.

€.ftJVo
Paulo Mtor de OliveiTa Andrade

Rua: Danúblo, n! 405 -Bairro: adade Jardim -CEP.: 1232o-i80 -adade: Jac.reí -SP



"STRUMENTO        PARTICULAR        DE       CONTRATO
=Í.,_2:.:._.,!COMPROMISSO I)E COMPRA E VENDA DE UM

ÁREA DE  12.101,40  M2  E CASA  RES]i}ENcnL,
DE Domlo.

Pclo presente inslrumcmo c m mclhor foms de dirciio,
os sbaixo  assinados  de  um  lado:  MARCOS  DA  COSTA  DE  0LIVEIRA,
RG/SSP/SI'     30.435.886-],     CPF"F     303.767.94844,     c    TllAIANE
RODRIGUES      MACHADO,      RG/SSP/SP      30.155.16.9-8,      CPF/W
324.464.348-51, brasileiros, emprcsários, residentcs e dorniciliados na Rua
Luiz Gonzaga  Sôntos,  n°  135,  Bairro Jardjm  Primavcra.  Paraibuna,  Estado
de  Sao  Paulo,  dora`'8nte  chamados  de VENDEDORES,  c  de  outro  lado
OBRA      RELEGIOSA      E      SOCIAL      MISSÃO      KAIRÓS,      CNPJ
32.288.820./0001-55,  pessoa jun.dica  de  direiio  privado,  com  sedc  na  Rua
Danúbio, n° 405, Bairro Cidade Jardim. Jacarcí,  Es[ado de São Paulo, CEP
12.320.180, com seus alos corLstitütivos devidamente registrado no car{ório
de Regisu() das Pessoas Juridicas da Comarca de Jacareí, sob n° 8.690 cm
26  de  Outubro  dc  2.018,  neste  rcpresentada  por  seu  presidcnic,  PAULO
VTTOR  DE  0LIVEIRA  ^NDRADE,  RG/SSP/SP  29.165.038-7:  CPF"F
275.558.578-12,    brasilciro.    químico,    rcsidente    e    domiciliado    na   Rua
Danúbio,  n° 405,  Cidade  Jardim,  JacaTei',  Estodo  de  São  Paulo,  e  por sua
tesou[cira  ANDRÉA  DA  SILVA  TERSIGNI,  RG/SSP/SP  28.162.895-6,
CPF/bff     170.227.398/97,    brasileira,    casada,    vendedora,    residentc    e
domiciliada na Rua Benedito Santos Miranda, n° 38, Vila Zczé, jacarei.  SP,
CEP   12310-520,  doravmte  charnada  de  COMPRADORA,  têm  enire  si

justos e cc`ntratados, o scguintc:

)J,l!n      Jl:

a ct' , ^J

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  OS  VENDEDORES  são
legíiimos  possuidora  c proprietários  de  UM  TERRENO  URBAN0  com
áreo  iotal  de  12.101,40  metros  quadrados  e  CAS^  RESII)ENCIAL  com
área     consiruída     dc     520,31      meiros     quadrados,      mais   .pi6cina     e
estacionamen(os.  situado  na  Estrada  Municipal  do  BairTo  Bam:irinho,  no
Bairro   do   ltapema,   Jacareí,   Esmdo   de   São   Paulo,   objcto  da   matrícula
55,869, do  Cartório  de Registro de lmóveis da Comarca  de Jacare]'.  a  qual
fica   fazcndo   parte   inieg"te   deste   contrato,   cadastrado   na   Prefeimra
Municipal    de    Jacapeí.    sob    n°    33264-21-47-0065-00000,    qve    assim

possuindo   essc   loic   dc   terras   c   casa   rcsidencial   se   comprometcm   a
vendê-los  como  de  rato  vendido  tem  à    COMPRADORA..  medianie  as
scguinies condições:

CLÁUSUIA  SEGUNDA  - 0 preço  d®ta venda é de
RS   1.200.000,00  (  Hum  milhão  c  duzentos  mil  reais),  dos

Pagos pelo  recibo  de siml  a  iitulo  de cn`mda  c  princípio  de  p

í->;-i---i.-,,-
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foram
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/
importância   de   RS    12.000.0o   (Dozi.   mil    rcais).   cm    moi.da   co
nscional, pclo qiie a VENDEDORES dõo à CoiMI'R^D0lu\. plc".
e irTevogável qui(ação da imi)ortância om rcccbida.

'c.rrtlhêi
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§   Primciro   -PaTIC   do   pagamcnio.   aindü  a   t,'(u|o_dcue Jaç3.r..``3'
entrada  na  importãncia dc  RS  50.000.00 (Cinqucni@  mil  rcais)
será  pago  pela  COMPRADORA  aos  VENDEDORES.  cm  30
de Ouiubro de 2021.

§    Segundo    -   0    rcsiante    na    importância    dc    RS
1.138.000,00  (Hum   milhão  cento   e  trinta   c  oito   mil   rcais)
serão   pagos   em   66   (sessenta   e   seis)   paTcelas   mensais   e
consecutivas, a saber:
a)   12   (doze)  parcelas   no   valor  de   RS   10.000,00   (dez  mil

reais), somando-sc a importãncia de  ................ RS  120.000,00;

b)   24  (vinte  e  quatro)  parcelas  no  valor  de  RS   15.000,00

(quinze mil reais) somando-se a jmportáncia de RS 360.000,00
c) - 24 (vinte e quatro) parcelas no valor de 20.000,00 (vinte
mil reais) somando-se a imponância de  ........... RS ¢80.000,00;
d)  5   (cinco)  parcelas  no  `.alor  dc   RS  30.000`00  (trinta   mil

reais), domando-se a importância de ...............  RS  150.000,00
e)  -  1   flJma)  parce]a  no  valor  de ................ RS  28.000,00    a

Primeira parcela vencerá na data de  30 de Novembro  de 2021
e a última na data de 30.de Abril de 2.027.

§   Terceiro   -   As   parceJas   pre\'jstas   no   parágrafo
anterior,  desta  cláusula,  terão  \Íalores   fixos,   porém,   haverá
incidênci.a  de  corrcção  moneiária  de  tal  forma  que  o   valor
deste  contrato  será  conigido  pelo  indice  do  lGP-M  e  que  o
resultado  da  corrcção  monetária  ocorrida  entre  a  data  deste
contrato  e   o   pagamento   da   última  parcela   será   pago   em

parcelas.  .

§ Quarto -Ocorrendo a inadimplência em qualquer das
parcelas    previstas    no    parágrafo    segundo    desta    cláusula.
incidirá:  multa  de mora á  10%  (dez)  por cento.    juros  à  razão
de  1°/o (um) por cen[o ao mês  de  atraso  e correção  monetária

pelo índíce IGP-M.
§  Quinto -Os pagamentos das parcelas previstos ncsta

cláusula,  serão  feitos  pela  COMPRADORA  diretamente  na
conta  bancária  dos   VENDEDORES   mediante  transferência
bancária, para conta corrcnte n° 0300300 , Agência n° 3219 do
Banco   Bradesco   S/A,   valendo   a   quitação   da   parcela   após
confimação do depósito.

§ Sexto - Fica facultado à COMPRADORA, se houvcr
disponibilidade    financeira,    antecipar    os    pagamentos

parcelas  previstas  nos  parágrafos  desta  cláusula.  sempre
`'alor nominal dc cada parcela

í„p   //_



§     Sétimo     -     Fica     icminmti.mcn(i.     proibido
COMPRADORA   cfctuar   qualqucr  bcníci(oria.   scja   útil
necessária,  no   imó\iel   ora  ncgociado,  anics  da  quitaçdo

à     r,l)hE:

c    ~Í;~Ã     ,T7i
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parcelas    consecutivas   ou   de   cinco   altemadas   enscjaTá   a
rescisão   do  presenie  contrato  de  compromisso  dc   vi.nda  e
compra,    sem    nenhum    aviso     ou     notiricação,     medianic
devolução parcelada dc partc do montantejá pago.

CLÁUSULA    TERCEIRA    -    A    COMPRADORA
tomará a posse precária do terreno e da casa residencial, ora negociados em
19    de    Dezembro    de    2.021,    assumindo    a    partir    desta    data    toda
responsabilidade pelos seus  atos e principalmcnle pelos  recolhimcntos dos
impostos  incidentes  sobre  o  imóvel.  Sendo  ccrto  que  os  tribuios  \iencidos
até a presente data scrão de rcsponsabilidade dos VENDEDORES.

CLÁUSULA     QUARTA     -     Os     VENDEDORES
obrigam-se  a  outorgar  à  COMPRADORA,   ou   a  qiiem  esta   indicar,  a
competente escritura de venda e compra,  após devidamente quiiadas todas
as parcelas previstas nos parágrafos da cláusula segunda deste contrato.

CLÁUSULA  QUINTA - As partes elegem o foro desta
Comarca para dirimir toda e qualquer ação fiindada no prescnte contrato.

CLAUSULA   SEXTA   -   0   presente  contrato   tem   o
caráter   irrevogáve]   e   irretratável`   obrigando-se   as   paties`   herdeiros   e
sucessores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS -A
COMPRADORA    está   devidamente   autorizada    a   efe[uar   a    presen[e
aquisição,  nos termos  do artigo 22  e 20,  Inciso  VIIl  dos  Estatutos  Sociais,

pela  Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinária`  datada  de  25  de  Julho  de
2021, mcdiante aprovação por unanimidadc dc)s presentes.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados  assinam  o

presente em duas vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas
abaixo.

#-/ /¢



--------- ~  ~~  `vlT.f-I`u|rlloo`7  L+E, l`/|`-lrf`++  E,  y E,l`L/A  l/E,  |JIT.
TERRENO COM ÁREA  DE  i2.iol,J0 M2  E  C^SA  RESIDENCIAL.
COM RESERVA DE DOMÍNIO.

Jacareí, 26 de Julho dc 2021.

T¢ íkdxJl
TmlANE RODR]G

riftffv/O
MACHADO

_hc_cL
OBBA RELEGIOSA E SOCIAL MISSÃO KAI

CLAUDIO ROBERTO RJBEIR0 MAFIU
RG/SSP/SP N° 30.804.180
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REPUBLICA FEDEFUTIVA DO BFUSIL                                     i

®                   CADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA                                 i,

à:A¥+E6:8°ÉSDZEJrosocoRi?â§                   coMPRovANTE DCEÁgãs5£ÃLO E DE siTUAÇÃo   ::7â,D,E2â:ESRTum

NOME  EMPRESARIAL

oBRA RELIGlosA E soclAL MlssAo rulRos

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NC)ME  DE  F=ANTASIA)                                                                                                                                                                                                                                           PORTE

DEMAIS

CÓDIG0  E  OESCRlçÃO  DA ATIVIDADE  ECONÓMICA PRINCIPAl

88.00¢00 - Serviço§ de assi§tência social sem alojamento

CÓDIGO  E  OESCRlçÃO  DAS  ATIVIDADES  ECONOMÍCAS  SECUNOÁRiAS

94.93J5ÚO -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-500 -Atividade§ associativas não especificadas anteriormente

CÓDÍGO  E  DESCRlçÃO  DA NATUREZA JURÍDICA

399.9 . Associação Privada

LOGRADOUR0                                                                                                                                                                   N U M ERO                        COMPLEMENTO

R DANUBIO                                                                                                                       405

CEP                                                                          BAIRRO/D ISTR ITO                                                                                        MUN ICIPIO                                                                                                                                             UF

|  12320rl80                       |    |  CIDADEJARDIM                                           |    |  JACAREl                                                                                  |    |  SP

ENDEREÇO  ELETRÔNICO                                                                                                                                            TELEFONE

PAU LOKAIROSJACAREl@GMAIL.COM                                                        (12) 3958-2941

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                                 DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                             01/11/2018

MOTlvo DE slTUAÇÃo cADASTFmL

SiTUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                       0ATA DA SITUAÇÃO  ESPECIALIliiiiil-
Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB n° 2.119,  de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/09/2025 às 08:30:23 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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Dcchraiiios.  corno  nicmbros  do  consellio  da  Obra  Reljgiosa  e  Social  M;ssão  J(ajrós,  cníi.dade

coiii  rins  não  cconômicos.  fundada  em  Os  de  abril  de  2018.  regismda  em  car[órjo  de  Regjstro
Ci`ril  de  pcssoas Juridicas de Jacarei-SP  sob  o  n°  8.690.  em  26 de ouiubro dc  2018,  inscíjta  no
CNI'J  32.268.820/0001-55`  com  sede  à  Rua  Danúbio,  405,  Cidadc  Jardim,  Jacarei'-SP,  e  scde
religiosa à Estrada do Barreirii`ho. 419,  Baininho / Distrito São Silvestre. Jacarei'-SP.

Para  fins  de  Declar2içÂo  de  utilidade  i.ública,  conforme  precciiua  a  Lci  n°  1.887  -de  26  de
outubro de  1978 -que:

•       É  pesso.ijurídica de direiio privado constituída no país;

•       Ser`c dcsiiitcrcssadamenie a colctividadc. apreseniando cnire scus objctivos rcljgiosos e
sociais o enquadramento  indicado pela  Lei  n°  1.887, de 26/10/1978;

•       Esiá funcionando rcgular e ininterruptamcntc há mais de um ano;
•       Não distribui  qualquer parcela de  seu  patrimônio ou de suas  reiidas a  titulo de  lucro ou

PLR;
Exerce  apems  prebenda  pastoíal  a  seu  Íundador  c  sLia  co-fundadora  (Conforme  Lei
Fedeml   n°   14.647,   de   04   de   agosio   de   2023,   que   declara   incxisiéncia   de   víncu|o
empregatício    no    traballio    religioso,    Íazendo    a    prebenda    não    ser    considerada
remuneração).
Não atende e.`clusivanienie seus membros e sócios.

Por ser e.`pressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Jacareí, 26 de sctembro de 2025.

Paulo Viioi de Oli`.cira ^ndradc

CPF 275.283.58843

Vice-presidcnie

William Bagaiinni Bueno

CPF  390.368.588-70

CPF  170.227.398-97

Tesourciro

rõiNpj:32.268.820ÍOOO1-5ii

OBRA RELIGIOSA E SOC!AL

MISSÃO KAIRÓS

ESTR.DoeAr`RElí?.:tuio,4to
BAIRRINHC) -C€P:  12.340-5to

L     -     JACAREÍ.sp           ]
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

Referente: PLL n° 115/2025

Tema:  Declara de utilidade pública a Obra Religiosa e Social Missão Kairós

Autoria: Vereadora Maria Amélia

PARECER N° 354.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:   Projeto   de   Lei   que   declara   de

utilidade  pública  a  Obra  Religiosa  e  Social

Missão Kairós. Ausência de vícios foímal ou

material.  Possibilidade.  Prosseguimento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  projeto  de  Lei  de autoria  da  nobre vereadora

Man.a Amé//.a, pelo qual pretende ver declarada como de utilidade pública a Obra

Religiosa e Social Missão Kairós.

2.       A  autora  pontua  que  a  entidade  tem  histórico  de  mais  de

quinze   anos   nesta   cidade,   além   de   desempenhar   relevante   função   social,

conforme melhor detalhado em sua justificativa.

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       lnicialmente,  podemos nitidamente enquadrar a matéria em    /

questão como "assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do an. 301  da

Constituição  Federal,  posto  que  a  proposição  em  questão  contempla  medida

normativa  atinente  a  aspecto  essencial  -  assí.stencí.a/,   esporie  e  paín.mônj

/.rr)aíen.a/ -da população local no âmbito deste Município.

1  Art.  30.  Compete aos Municípios.

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;

PraçadosTrêspoderes,74-Centro-Jacareí/SP-CEP12327-901Fone:(012)?,965i2400
s,te  wwwtacarei sp "                                  ` Lpá6una i de 3
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

2.       Não se vislumbra óbicequanto a iniciativa (não contemplada

no  rol  taxativo  do  artigo  40  da  LOM)  ou  mesmo  a  espécie  nomativa  eleita  (lei

ordinária).

3.       No mérito, constata-se que o assunto está previsto no artigo

1°2 cla l_e.i r\° 1.88J  de 1978, qiie "Dispõe sobre declaração de utilidade pública e

dá outras providência§' .

4.       Em   atenção   aos   requisitos   para   que   seja   concedida   a

declaração  de  utilidade  pública,  foi  apresentada  às  fls.11/38  a  documentação

para sua devida comprovação.

5.       O comprovante do cadastro Nacional de pessoa Jurídica (fl.

37),  demonstra a devida inscrição da Associação,  sob o n°.  32.268.820/0001-55,

bem como sua sede no Município de Jacareí.

2 Art.  1 ° Poderão ser declaradas de utilidade pública,  por lei municipal, as sociedades civis, associações,

fundações que comprovem satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos, em cada caso:
1 -ser pessoa jurídica de direito privado,  constituída no país;
11  -  servir desinteressadamente  à  coletividade,  promovendo  ou  realizando  atividades  de  ensino  ou  de
pesqujsas científicas;  de cultura,  inclusjve artísticas;  esportivas,  filantrópicas ou assistenciais de caráter
beneficente,  caritativo ou religioso;  ou ainda atividades de assistência médica ou social.
111 -estar em funcionamento regular e ininterrupto há mais de 1  (um) ano, desenvolvendo,  nesse período,
atividades previstas no item anterior;
lv - não remunerar, por qualquer forma, djreta ou indiretamente, os que exerçam cargos em seus Órgãos
de administração; e
V -não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação
no seu resultado.
VI   -  em  se  tratando  de  entidade  ou  organização  de  assistência  social  ou  entidade  que  promov
gratuitamente  assistência  educacional  ou  de  saúde,  a  mesma  deverá  estar  previamente  inscrita
Conselhc)  Municipal de Assistência Social,  conforme disposto no anigo 9° da  Lei  Federal  n° 8.742,  de
de dezembro de  1993,  que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providénci
ou no conselho de seu segmento de atuação.
§ 1 ° requisito fixado no item 11 deverá ser atendido por disposição expressa do estatuto ou ato constitu
da entidade.
§ 2° os requisitos fixados nos itens lv e V deverão ser atendidos numa das formas seguintes.
a) disposições expressas do estatuto;
b) ato constitutivo da entidade;  e
c) declaração,  por escrito,  expedida por todos os membros da Diretoria da entidade.
§ 3° deverá constar da propositura,  para declaração de utilidade pública, um relatório circunstanciado
entidade, assinado por todos os seus admjnistradores, demonstrando satjsfazer os requisitos constan
deste artigo.

PraçadosTréspoderes,74-Centro-Jacareí#P-CEP12327-901Fone:(012)3955-?£00
Site:  www.jacarei.sp. leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

6.       0   Estatuto  da  Associação  em  questão  foi  devidamente

apresentado (fls. 26/33).

7.        Com  relação  ao  disposto  no  inciso  11  do  art.   1°  da  Lei  n°.

1.88778,  entendemos  que  o  artigo  2°,1,  do  Estatuto  Social  (fl.  26)  atende  ao

requisito.

8.       Desta forma, está demonstrado o preenchimento cumulativo

dos requisitos legais para o projeto em análise.

111.       CONCLUSÃ0

1.       Face aoexposto, sem qualqueravaliação sobre o méritoda

proposta, concluímos que a presente propositura não possui quaisquer vícios de

ordem formal ou material, estando APTA ao regular prosseguimento.

2.       A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de  a/

Constituição e Justiça, b/ Educação, Cultura e Esportes e c/ Saúde e Assistência

Social;

3.       Para aprovação é  necessárjo do voto favorável da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Nestetipode

Presidente do Legislativo, salvo ev

5.       Esteéopare

Jorge Alfredo

Consultor Jur

ição,  não deve  ser colhido  o  voto do

mpate constatado no ato da votação.

jaffirem6deipuçtõ:`b

espeq,escampgs-r,=T,'= -TT':--rJ=__` _  F

ico` Legislativo            ` ``\

iEi=

PraçadosTrêspoderes,74-Centro-Jacareí/S|=5ÊF=i-2327-901
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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PLL N° 115/2025 -PROJET0 DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a Obra  Religiosa e Social Missão  Kairós`

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sído

remetida para avaliação da  Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinatçiFa'    i

DANIEL  IVIARIANO
E]Seguir ao Pienário

•;,,,,,-/      ,`);/.,,/

(Presidente) EArquivar /`L,,,,,+++///',1

MARCELO DANTAS
SeguiraoplenárioETÀrquivar             ;+ //-

(Relator)

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA E|Seguiraopienário           `

><jz-,(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    Í\i7,`/  de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(X`)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arqujvada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PO0ERES,   7¢   -CENTF{O  -JACAREl  /  SP   -CEP     12327-901   -TEL     (12)   3955-2200   -WWW  JACAREI   SP   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCA CULTURA E ESPORTES

'`'L

Cámai,3    ',lurt,L`  Lj`|i
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PLL N° 11 "25 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATMO

ASSUNTO Declara de  utilidade pública a Obra  Religiosa e Social  Missão  Kairós.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Effiuiraopienário

/,'
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguiraop,enário
/í, , :,:  :,l(Re'ator) EArquivar

MARIA AMÉLIA
Eseguir ao pkmário|Arquivar                 '

(Membro)

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  y`i ~t`/  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES.   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP`   12327-901   -TEL       (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PLL N° 115Í2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATMO

ASSUNTO. Declara de utilidade pública a  Obra  Religiosa e Social  Missão Kairós.

AUTORIA: Maria Amélja

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,  os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E"uir ao Pienário +L(Presidente) EArquivar

PAULINHO  DOS CONDUTORES
Eseguir ao Pienário

/\

(Relator) EArquivar

NETH0 ALVES Fseguiraop,enário /,,,('J(1_/,n,:-
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,     / :LjÁJ  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

( `:<)  Encaminhada ao plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA   DoS  TRÊS   PODERES.   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP.12327-901   -TEL       (12)   3955-2200   -WWW  JACAREi   SP   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  jACAREÍ  . s:5q
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

BSTITUTIVO AO PROJETO DE LEl 115/202

_    ----- E)eclara de utilidade
F\ECEB

:::pà,%::oLsá,s,La,,Tvaófí
Câmara  Municipal  de  Jacareí

pública a Obra Reljgiosa e Social Missão Kairós.

PREFEITO    DO    MUNICIPIO    DE    JACAREl,    USANDO    DAS
TRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,    FAZ
ABER    QUE    A     CÂMAFLA     MUNICIPAL    APROVOU     E     ELE

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

APROVAD©

Art.1° Fica declarada de utilidade pública a Obra  Religiosa e Social

Missão  Kairós,  entidade  sem  fins  lucrativos,  fundada  em  Os de  abril  de  2018,  registrada  no

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Jacareí sob o n° 8.690

e  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídica  (CNPJ)  sob  o  n°  32.268.820/0001-55,

com sede na Rua Danúbio, n° 405, Jardim Cidade Jardim, Jacareí, Estado de São Paulo, CEP

12.320-180.

Art, 2° Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  10 de outubro de 2025.

MARIA
Vereadora -

MELIA
a Secretária

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
Vereador

PRAÇA  Dc>s  TRÉs  PooEREs,   74  -CENTRo  -JACAREI  /  SP  -CEP     12327-9ol   -TEL      (12)  3955-22oo  -www.jacarel   sp   leg    br
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pALÁcioDALIBERDADE                                              l    -Fis.2/2-,:    '   '

JUSTIFICATIVA

A apresentação  do  presente  subst.itutivo ao  Projeto  de  Lei  em  epígrafe tem  como

finalidade  incluir  a  assinatura  do  Vereador  Siufarne  do  Cidade  Salvador  como  coautor  da

proposta  originalmente apresentada.  Tal  medida  visa  reconhecer e formalizar a  contribuição

efetiva do parlamentar na  proposição  legislativa.

A  inclusão  da  assinatura  reforça  o  caráter  coletivo  da  iniciativa,  promovendo  a

valorização  do trabalho  conjunto  entre  os  membros  desta  Casa  Legislativa  e fortalecendo  o

compromisso   com   a   transparência,   a   representatividade   e   a   legitimidade   do   processo

legislativo.

Câmara  Municipal de Jacareí,10 de outubro de 2025.

ull
MARIA

Vereadora -

/ -: =  J. -)\J   _r:-' `

MELIA
a Secretáría

Vereador

PRAÇA  Dos  TRÉs  PoDEREs.   74  -CENTRo  -JACAREI  /  SP  -CEP     12327-9ol   -TEL      (12)   3g55-22oo  -www   jacarel    sp,Ieg,br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 115/2025

Tema:  Declara de utilidade pública a Obra Religiosa e Social Missão Kairós

Autoria: Vereadora Maria Amélia e Vereador Siufarne do Cidade Salvador

PARECER N° 376.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:   Substitutivo  a   Projeto  de  Lei  de

iniciativa     Parlamentar    que     declara     de

utilidade  pública  a  Obra  Religiosa  e  Social

Missão                Kairós.                Possibilidade.

Prosseguimento.

1.       0   presente  substitutivo  (fls.  45/48)  busca   incluir  o  nobre

Veraedor S/.ufame como coautor da propositura,  sem qualquer outra alteração da

proposta original.

2.         Por  isso, mácula  no  substitutívo

viável,  sendo-lhe  aplicada  as  Comi

aprovação especificados a fls. 41.

3.Éo

Jorge Alfr

Consultor

que  reputamos

es  Permanentes,  quórum  de  votação  e

Jacareí, 06 de outubro de 2025.

Ceépedes Campos

urídico  Legis[ativo

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901
Site:  www.jacarei.sp. leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód    010010051C

_-'-T.ffiá-l
•..-,LJ--,,'

cd.t\,::.rwTnTr3T5ãl

SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N° 115/2025 -PROJETO  DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a Obra  Religiosa e Social  Missão  Kairós.

AUTORIA: Maria Amélia e Siufame do Cidade Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do coiegiado se manifestam conforme abalxo:                                Á

Vereador Voto Assinatyí/ J`

DANIEL MARIANO
Eseguiraopkmário •:.`

(Presidente) EArquivar
•t_/:_r_-,,///

MARCELO DANTAS
uir ao Plenário //,,/+  „(Relator) EArquivar                              /

<

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Bsegujraop[enárío
(Membro) EArquivar

/,

Justmcativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  Ot)  de  novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposmra deverá ser:

Qí)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   00S  TRÊS  PODERES.   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP`   12327-901   -TEL   .   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP   LEC   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTUFtA E ESPORTES

Cocl    010010051C

rr)lha
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oe  Jacílíet

suBSTrruTNo No 1 Ao pLL No 115m25 . pRojETo DE LEI Do LEGlsLATNo

ASSUNTO. Declara de utilidade pública a Obra Religiosa e Social Missão Kairós.

AUTORM. Maria Amélia e Siufarne do Cidade Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epigrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguir ao pienário

.      .      ..       .'::
(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES
ÍE]SeguiTaoplenário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA ú,Segujraopbnárío
=;--..,//

(Membro) HArquivar

/

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 0 Ô  de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PO0ERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL       (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi   SP   LEG   BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód    010010051C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

-.,,:.

Càmaía N.um.-.lpã\

Q?F,?3_CL?Í_çj`_

suBSTrruTMo No 1 Ao pLL No 115m25 - pRojETo DE LEI Do LEGISLATrvo

ASSUNTO. Declara de utilidade pública a Obra  Religiosa e Social  Missáo  Kairós.

AUTORIA: Maria Amélia e Siufarne do Cidade Salvador

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam confome abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EEsegu ir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eqseguiraopienário
/.'

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES ¢Segujraopienário /%Á24 : .
(Membro) EArquivar

Justfficativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  0 }   de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`ú Encaminhada ao plenário,                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PO0ERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP     12327-901   -TEL   :   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG   BR



Í3q



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro.  Jacarei. - SP

5q  uí,

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

39a SESSÃO ORDINÁRIA de 03 de dezembro de 2025

ORDEM  D0 DIA

1.  SUBSTITUTIVO N° 1  AO  PLL N° 115/2025 -PROJETO
DE  LEI  DO  LEGISLATIVO

lni.cio sessão:       03/12/2025 09:09

Término §essão:

PROPONENTE:   MARIA AMELIA

EMENTA: DECLARA DE  UTILIDADE PÚBLICA A OBRA RELIGIOSA E SOCIAL MISSÃO KAIRÓS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DURAÇÁO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
11:17 11  :18 00:00:38

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria  Simples

PARLAIVIENTARES                                           PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                              PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                        pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO  DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                  SIM

pp                                  SIM

pT                                     SIM

PODEMOS                   SIM

psDB                              SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                  NÃO VOTA

pL                                       SIM


